
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFl’C O EXECUTIVO N~ 9t$ /2025/DLEG
Uruguaiana, 17 oe uni-o de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assu’ito: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos cIo presente para, em atenção ao Requerimento ~e 778, da
Vereadora Márcia Pedrazzi F~magalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes, providências urgentes em relação à substtuição de
lâmpadas queimadas nas Ruas:

a) Borges de Medeiros, Travessa 15;
b) Genera Propicio, em frente ao n2 3159, Bairro Marduque.

2. Diversas lâmpadas se encontram queimadas, gerando riscos ~ segurança, a
integridade física e ao bem-estar de todos q e por ali a s m. Diante disso, solicitamos que
os serviços sejam realizados com urgência.

Atenciosamente,

Ver.JOALCE 4, GO ‘LVES
Pes.ente
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